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As ONGs e a (Nova) Parceria

Augusto de Franco

Por paradoxal que pareça, embora o conceito de parceria tenha entrado em voga devido a atuação das ONGs, as relações entre muitas destas organizações ainda permanecem predominantemente competitivas. Como “pequenos castelos”, autocráticas em seu funcionamento, muitas ONGs não conseguem realizar parcerias entre si pelo fato de estarem disputando, permanentemente, ou um lugar privilegiado aos olhos do Estado (e nos cadastros das instituições financiadoras oficiais) ou uma visibilidade internacional que lhes garanta, por longo prazo, acesso a fontes externas de recursos financeiros. Em virtude disso não são solidárias – principalmente quando o assunto é dinheiro, prestígio ou poder – e não se dispõem a descentralizar as atividades que capitaneiam. É possível pensar se não seria justo se o Estado – enquanto esfera pública que não pode ser privatizada – se recusasse a fazer parcerias com aquelas ONGs que não conseguem fazer parcerias entre si em prol de objetivos públicos. Porém antes de pensar medidas deste tipo é necessário uma reflexão sobre os novos sentidos que o conceito de parceria vem adquirindo em virtude da ampliação da esfera pública no Brasil.

1. Os vários sentidos do conceito de parceria
Segundo o Aurélio, parceiro vem do latim partiariu e significa igual, semelhante, parelho ou par (1). Ainda segundo o Aurélio parceiro também pode ser comparte, quinhoeiro, sócio, cúmplice, companheiro, consorte ou pessoa com quem se joga (2).

Do ponto de vista jurídico, existem, no Direito brasileiro, as parcerias agrícola, marítima e pecuária, as quais pouco ou nada tem a ver com a parceria da qual trataremos aqui.

Parceria também tem sido empregada para designar a) terceirização; b) privatização; c) apoio (do Estado) a projetos de instituições sociais (ou vice-versa); e d) utilização (por parte dos governos) de mão-de-obra mobilizável pelos movimentos e entidades da sociedade civil na execução de políticas públicas.

A parceria é ainda utilizada para caracterizar associações privilegiadas entre (ou com) agentes econômicos. Neste caso expressa-se uma (com)fusão do conceito de convênio com o de contrato. Consideram-se, então, os partícipes (ou convenientes de uma parceria) como partes (contratantes).

2. O novo conceito de parceria cidadã
Está se afirmando um novo conceito de parceria a partir da Ação Cidadã desenvolvida no Brasil nos últimos anos. Por este motivo podemos chamar esta (nova) parceria de Parceria Cidadã. Vamos ver agora, ainda que um tanto esquematicamente, as suas principais características:

A participação da sociedade civil

A compreensão desta (nova) Parceria Cidadã pressupõe uma visão do processo social em que interagem três instâncias relativamente autônomas (interdependentes): o Estado, o Mercado e a Sociedade Civil (3). Assim, ela é uma parceria entre sujeitos (pessoas, organizações não-governamentais, instituições ou movimentos sociais) da Sociedade Civil entre si ou com as outras “instâncias” do Estado (executivos e órgãos governamentais, empresas públicas, parlamentos, judiciário). Ou seja, não há parceria cidadã sem que um dos partícipes pertença aquela esfera da sociedade (do não-Estado e do não-Mercado) que estamos chamando de Sociedade Civil (embora o conceito original de “sociedade civil” se refira à esfera do setor privado e abarque, por conseguinte, o Mercado e as empresas privadas).

A ampliação da esfera pública

A visão acima exige, por sua vez, que para uma análise do novo conceito de parceria cidadã não se considere apenas as duas esferas clássicas – a do público (Estado) e a do privado (Sociedade Civil) – mas quatro esferas: a do estatal-público, a do estatal-privado, a do social-privado e a do social-público (4). Deste ponto de vista, parceria cidadã é aquela cujo exercício se dá com a ampliação (ou o fortalecimento) da esfera pública como um todo (estatal e social).
O “terceiro beneficiado”

Embora ainda não exista lugar, no Direito brasileiro atual para o instituto da parceria cidadã, a forma jurídica que a expressa é o convênio e não contrato. A diferença é que, no favorecer a ambas, enquanto que, no convênio, os partícipes têm interesses semelhantes ou convergentes, não sendo estes de nenhum deles, mas de um serviço, trabalho ou função que venha beneficiar terceiros (5). Isto quer dizer que só há parceria cidadã quando existe o “terceiro beneficiado”.
A co-operação

Por conseguinte, a parceria cidadã é uma co-operação (quer dizer, um fazer-juntos) entre sujeitos que, mesmo quando movidos por interesses particulares, ultrapassa seus particularismos em prol de um objetivo comum que não se esgota com o atendimento das necessidades de cada um isoladamente, nem de ambos conjuntamente.

As condições em que todos ganham

A parceria cidadã introduz, pois, um novo padrão de relações, diferente daquele que foi estabelecido pela luta, pela pressão, pelo lobby, pela reivindicação. Sem excluir tais dimensões das relações políticas, econômicas e sociais vigorantes, a parceria cidadã coloca para além da competição, a necessidade da colaboração. Diversamente das associações movidas por interesses egotistas, em que as partes se orientam, em última instância pela famosa “lei de Gerson” (de sempre “levar vantagem” sobre o outro e onde um ganha, o outro, necessariamente, perde), na parceria cidadã os partícipes se movem pela necessidade de reunir as condições onde todos – em especial os beneficiários da parceria – possam ganhar. Ou é assim ou a parceria cidadã não se estabelece.

Uma atitude holônoma diante do poder
A parceria cidadã decorre de uma atitude holônoma (não autônoma, nem heterônoma) diante do poder. Ou seja, os partícipes não buscam se livrar do poder do outro (autonomia) nem subordinar o outro (como na hierarquia, que é uma forma de heteronomia), porém ser (enquanto sujeitos-agentes) com o outro (como, aliás, quer a pericórese, isto é, o jogo de todos com todas as relações, que é uma forma de holonomia). Ela é, assim, uma relação dialógica que pressupõe, como sustenta Leonardo Boff, “o logos pericorético (...) que permite ver o contrário e até o contraditório como complementares (...) e que impede a generalização de um particular mais forte sob o pretexto de representar a universidade” (6).

Uma relação dialógica

Conseqüentemente, a parceria cidadã não aponta para a independência, nem para a dependência, senão para a interdependência. Assim, a  parceria cidadã é uma relação horizontal, em que os sujeitos,  reconhecendo-se em princípio como iguais, não buscam subordinar um ao outro, posto que não se preconcebem como inimigos virtuais em circunstancial aliança, mas como potenciais amigos numa relação dialógica em construção.

Parceria, solidariedade e descentralização

A parceria cidadã evoca duas noções cognatas: a de solidariedade e a de  descentralização. Pois não se realizará esta parceria a partir, predominantemente, dos interesses econômicos imediatos de grupos ou conjuntos sociais específicos, mas apenas quando a ação for regulada por idéias-valores baseadas na gratitude (o bem de terceiros). E nem poderá haver  parceria cidadã sob um padrão organizativo calcado no centralismo, porém  somente quando os sujeitos puderem escolher livremente seus parceiros. De sorte que solidariedade e descentralização, juntamente com a parceria cidadã, constituem o sistema de atitudes que responde á nova matriz holonomia-interdependência.
3. Critérios para o estabelecimento de parcerias

Do ponto de vista da Ação Cidadã devem ser estimuladas as parcerias cidadãs. Isto significa que:

1. Devem ser especialmente desestimuladas as parcerias que privatizam o Estado ou que reduzem ou enfraquecem a esfera pública (tanto estatal quanto social).

2. Também devem ser desestimuladas as parcerias que favorecem a transposição da “lógica do Mercado” para as outras instâncias (do Estado e da Sociedade Civil) tentando torná-la predominantemente (como quer a ideologia dita “neo-liberal”). Isto não quer dizer que a “lógica do Mercado” não deve ter lugar no Estado (empresas públicas) e na Sociedade Civil (empreendimentos privados), mas apenas que ela não pode ditar as outras dinâmicas próprias das esferas estatal-pública.

3. Devem ser desestimuladas, ainda, as parcerias que subordinam os parceiros uns aos outros, criando relações hierárquicas ou de dependência entre eles. Por exemplo, o Estado (mais precisamente, os governos, em todos os níveis) não devem fazer parcerias com a Sociedade Civil visando cooptar ou alinhar às suas diretrizes organizações e entidades do movimento social, transformando-as em força auxiliar dos planos palacianos. Além disso, o Estado não deve fazer parcerias movido por uma razão instrumental que desqualifique os parceiros, convertendo-os, por exemplo, em mão-de-obra barata para a execução de suas políticas. Assim, as parcerias não podem se dar apenas na execução (“na ponta”) das políticas, mas devem compreender tanto a elaboração quanto a fiscalização das mesmas.

4. Por último, devem ser desestimuladas parcerias baseadas predominantemente na competição pela obtenção de interesses privados, econômicos ou setoriais. É neste sentido que afirmamos que o Estado, enquanto esfera pública que não deve ser privatizada, pode adotar como critério não priorizar as parcerias com aquelas organizações que não conseguem fazer parcerias entre si em prol de objetivos públicos.

Brasília, dezembro de 1994.
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